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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.635/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 354/2018 da 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, o memorando n°629/2018 

da Secretaria Municipal de Segurança Pública e o Termo de Declaração 

de Dayana Elis dos Santos Silva, onde relatam que no dia 22 de agosto de 

2018, na Rodovia. Estrada Velha Lorena X Guaratinguetá/SP, a declarante 

supramencionada teria se envolvido em um acidente de trânsito, com um 

veículo pertencente a Sra. Charlene, conduzido por outra pessoa, que no 

dia dos fatos não se sentindo segura ou em condições de permanecer no 

local, passou o número do seu celular a Sra. Charlene para que ambas 

tratassem do conserto do veículo, que em dado momento, a Sra. Charlene 

disse-lhe que esperava não precisar envolver a polícia, pois ela tem três 

pessoas na família que poderia resolver isso para ela, que a partir desta 

data, se sentiu coagida pelas palavras de Charlene, dias depois também 

teria recebido uma mensagem por "'WhatsApp” de alguém que se dizia ser 

o condutor do veículo no dia do acidente e que também se sentiu 

ameaçada, pois a pessoa dizia saber seu endereço, depois destes fatos 

todos, achou muita coincidência no dia 28 de agosto de 2018, na cidade 

de Guaratinguetá um veículo Logan, de placas DKI 0057, com as 

inscrições da Secretaria de Trânsito de Lorena, passou por ela na rua de 

sua residência em velocidade bem reduzida, indo até o final da rua e






